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D E C R E T O 

PUBLICADA NO JOR: A:· t 

i3qLef. VVl de Motl,tJ.Í?i..Q. . J 
N• . .....:J..Q .... de..QSJ 2.§./19 J.f..] 

N9 1391 

de 14 de abril de 1971 

O Prefeito Municipal da Es~ância de São José 
dos Campos, usando de suas a~ribuições de acÔrdo com o artigo 39,
item V, Decreto-Lei complementar n~ 9 de 31 de dezembro de 1.969,
autorizado pelo artigo 42, letra "b" da Lei nº 1.581 de 05 de no 
vembro de 1.970, 

DECRETA: 

Artigo 12- Fica aberto na Con~adoria Munici
pal um crédito de Cr$ 32o.ooo,oo {Trezentos e vin~e mil cruzeiros) 
destinado a suplementar a seguinte verba do orçamento vigente: 
4401- 3140. 13 Encargos Diversos-Comissões 

S/ Operações de Créditos e 

outras dividas••••••••••••• 32o.ooo,oo 
Artigo 22- Fica anulada parcia:.lmente na im 

,.. 
portancia de Cr$ a2o.ooo,oo (Trezentos e vinte mil cruzeiros) a 
seguinte verba do orçamento vigente: 

2405-3-4110.99 Obras PÚblicas-Divisão de ~ 
bras-3.Galerias Pluviais... 32o.ooo,oo 
Artigo 32- As despesas com execução do pr! 

sente decre~o correrão por conta da anulação do que trata o arti
go anterior. 

Artigo 42- ~ste decreto entrará em vigor na 
data de sua puolicação, revogaaas as disposições em contrário. 

A - , Prereitura da Estancia de São Jose dos Cam-

pos, 14 de abril de 1971. 

~~,.. 0 
Sérgio Sobral de 

Prefeito M 

Registrado e publicado no Departamento de Ad: 
ministração aos quatorze dias do mês de abril do ano de mil nove 
centos e setenta e um. 

L~ 
Âng parecida Moura 

Chefe do º de Administração 


